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A reparação mensal de um anistiado político que ocupava o cargo de fiscal do extinto Instituto de Aposentadorias e
Pensões dos Comerciários (IAPC) deve ser calculada não com base em pesquisa de mercado, como havia sido previsto
pelo Ministério da Justiça, mas com base na remuneração do cargo de auditor da Receita Federal, resultante das
transformações do posto que o anistiado ocupava na época de seu desligamento.

ReproduçãoCampanha pela anistia nas escadarias do Palácio Tiradentes em 18/9/1979

Para a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, as normas que disciplinam a concessão de anistia estabelecem para o
Estado o dever de fixar indenização que exprima, da maneira mais próxima possível da realidade, os rendimentos que o
anistiado teria caso a sua atividade profissional não fosse interrompida por perseguição política.

Segundo a seção, a pesquisa de mercado só deve ser utilizada de forma supletiva, apenas quando não existirem outros
meios de estipular o valor da indenização.

De acordo com o processo, o vínculo do servidor com o IAPC foi rompido em 1969, por motivação exclusivamente
política, o que levou a Comissão de Anistia a reconhecer a sua condição de anistiado. Posteriormente, o ministro da
Justiça acolheu a posição da comissão, mas estabeleceu prestação mensal e permanente com base exclusivamente em
pesquisa de mercado.

Entretanto, de acordo com o anistiado, se não tivesse sido perseguido pela ditadura militar, ele não teria abandonado o
cargo público que possuía e, assim, atualmente, estaria aposentado como auditor da Receita Federal. A indenização com
base em pesquisa de mercado, acrescentou, não basta para reparar o dano sofrido. 

Reparação econômica da perseguição política
A ministra Assusete Magalhães, relatora do mandado de segurança do anistiado, afirmou que o artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias estabelece que deve ser concedida a anistia aos servidores e empregados
públicos civis atingidos por atos com motivação exclusivamente política, garantindo-se indenização correspondente ao
cargo que teriam caso estivessem na ativa, com as devidas promoções funcionais.

A Lei 10.559/2002, ao regulamentar o artigo 8º do ADCT, estabeleceu duas formas de reparação econômica: a prestação
única e a prestação mensal permanente, esta última devida aos anistiados com vínculo profissional na época da
perseguição política que não optarem pelo recebimento de parcela única.

"Como se vê, as normas que disciplinam a matéria asseguram, aos anistiados que tiveram interrompida a sua carreira
profissional, a indenização equivalente aos rendimentos mensais que perceberiam, caso não tivessem sofrido perseguição
política, respeitados, ainda, os regimes jurídicos, as graduações e as promoções que seriam alcançadas, assim como os
demais direitos e vantagens relativos à categoria", esclareceu a ministra.
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Pesquisa de mercado é supletiva
Assusete Magalhães destacou que o artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei 10.559/2002 prevê, para a fixação do valor mensal, a
utilização de informações prestadas por órgão público, empresa, sindicato, conselho profissional ou entidade da
administração indireta a que o anistiado estava vinculado.

Entretanto, a relatora apontou que a fixação do valor da indenização com base em informações de institutos de pesquisa
de mercado deve ser supletiva, restrita a situações em que não há, por outros meios, como estipular o valor da prestação
mensal, o que não ocorre no caso dos autos, no qual há previsão legal expressa sobre a forma de cálculo da pensão, e o
cargo do anistiado não foi extinto, mas transformado em outro.

"De fato, não há como prevalecer o arbitramento genérico, pesquisa de mercado, em detrimento de informações
específicas, que podem facilmente ser prestadas por órgãos públicos, quando se trata de anistiado que, anteriormente, era
servidor público, tal como no caso dos autos", concluiu a ministra. Com informações da assessoria de imprensa do
Superior Tribunal de Justiça.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-jun-10/indenizacao-anistiado-basear-remuneracao-atual/
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